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INDICA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE
DE SE FAZER MANUTENÇÃO DO GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA DA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano
Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório à Exma.
Senhora Mabel de Fátima Milanezi Almici, Prefeita Municipal, visto
a necessidade de atendimento da presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A presente indicação se faz necessária devido ao fato de que nos últimos dias têm acontecido com frequência a
falta de energia elétrica em toda cidade, principalmente durante o período noturno; e que, convenhamos, se a
situação já causa transtornos aos cidadãos que estão em suas residências em situações comuns, quanto mais
dificuldades  pode trazer  essa  ausência  de  energia  elétrica  para  um centro  de  atendimento médico  e  às  pessoas
que ali estão para cuidarem de sua saúde.

Razão pela qual venho sugerir ao Executivo, juntamente com a apoio dos demais Pares, o conserto ou a
manutenção que for necessária para a reativação do uso do gerador de energia para atender a demanda do pronto
atendimento de saúde em nosso município, visto que é uma necessidade básica durante os dias em que ocorrerem
as falhas/quedas de energia elétrica. Neste sentido espero merecer apoio dos Nobres Pares na aprovação da
presente proposição, e, que o Executivo venha atender mais esta indicação.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 29 de maio de 2017.
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